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ÀSSUNTO: FIXÀÇÃO DOS SUSSÍOTOS DO PREFEITO' VICE-PRETITO E

secpgtÁRlos oo lauNrcÍpro DE PREsÍDENTE úo:cr - EsrÀDo DE

noroôNra,PÀRArEGrsr,ÀrLRASUBSEQUENTEl2o2s/2o2sl'cÔMREvrsÃo

ÀNUÀ, Dos suBsÍDtos No PERtoDo Do MANDÀTo '

PàREcER rÉrrco-;unÍorco N" o32 / 2023

O presente Projeto de Lei em êstudo' de iniciativa

dos menblos da coMxssÀo DE FrNAlrçÀs E oRçÀt',ÍENro DÀ cÂ!'ÍARÀ

uUNIcfPÀI, trata-se de fixaÇão dos subsidios do Prêfeito' Vice-

Prefeito e Secletários Municipais de Presidente Médici' Estado

de Rondônia, para legislatura de 1o dê janeiro de 2025 usque 31

de dezemblo de 2A28, consÔânte se colhê dâ matéria eln apleÇo'

Na verdade, a plesente matéria tem espeque no

a]lrqo 29, v, da Constituição da Republ-ica' qlle reza:

..Éubsídios do Prefêj.to I do viêê_PrefeiUo ê

dê iaiêiativa da câmara
sêêrêtálios MuniciPais fj'xados po! Iêi

Municipal, obsêrvado o quê disPóem os

150, II, L53, ÍII, e 753, § 
'"' 

7:"'
arts. 3?, XI, 39, § 4",

^\ef\\â-
\



Canâra iviunlcrpal de
rresrdenre Médici - RO

orgânicâ do Município a fixação dos subsidios dos mencionados
agentes políticos tem que obedecer aos critérios do principio daantêrloridade, ou seja, os quais dêvem ser fixâdos por 1êi
especifica (Art. 37, X, da CE.) de iniciativa da Câmara Uunicipâl
no prazo de até 30 dias antes das efeiÇões municipais, emcunprimento ao princípio dâ impessoa.tidadê/moratidade

FL na

Conforne dêtêrmina o disposto estabêlecido na Lei

Daí, é indispensáveI que a fixação do subsidlo dôs
ticos, observe a edição dê 1ei, de iniciativê da
ipa1. êm data de até 30 (trinta) dias antêrior as

cada 1êgislatura para a subsêquênte, com
o principio da ânterioridadê, fixado no artigo 43

prazo estabelecido na Lêi Orgânica Municip*1,

admini strat i

agentes pol
Câmarâ Muni

ê1eiçõês,
observância

fixados
aplicado

da lei Orgâ câ Municipã1 e dênais normas legais pêrtinentes.

In casu, os rêfêridos subsídios estào sêndo
no

os aforês na atual legistatura a fim de vigorar

o rs â n i c a "","::. :Xj':. "J:.:',T*. i.l, i i ]' 
" "'J, "." 

T.";,::" l: ldispõe sobre a apficaÇão do princípio da anterioridade na fixaÇãoda rêmunêraÇão do p.refeito e Vice_prêfeito ê Vereadotes, senãovej amos :



\c
como subsidios dos referidos un"fiN

legislatura,

NESfÀs COIIDIçoES, somos de opinião jurídica que aprêsentê proposiÇâo é legitina, constitucionâ1 ê tegal porobedêcer ao prazo determin
tudo dentro do princípio 

".'::,::l:,J;.".",.::'.:' 
do Municipio,

É de bom a1v
aprê sênr ado deve se r "o...rit',' "1:HL :.:J.il: ::"..1.".r::Plenário da Câmara Municipaf.

É o parecer. at/
\ //,/_ \ )./,/presidenre 
lel2éLrfi,Ae asosto de 2023.r.///

rora yW« Dos sÀNros
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